

LEI MUNICIPAL Nº1787/2026, 01 DE ABRIL DE 2026.
 
ALTERA O ART. 51 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.167, DE 29 DE ABRIL DE 2015 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

[bookmark: a1]     O PREFEITO MUNICIPAL de Sagrada Família - RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
   
   Art. 1º - Fica alterado o art. 51 da Lei Municipal nº 1.167, de 29 de abril de 2015, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 51. Os Conselheiros Tutelares terão direito a diárias ou reembolso de alimentação para assegurar a indenização de suas despesas pessoais quando, fora de seu Município, participarem de eventos de formação, seminários, conferências, encontros e outras atividades semelhantes, e quando nas situações de representação do conselho, nos moldes das Leis Municipais nº 204/1997 e nº 1786/2026.

Art. 2º - Permanecem inalteradas as demais disposições legais. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, 01 de abril de 2026.


 

MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração






PROJETO DE LEI N.º 020/2026, 20 DE MARÇO DE 2026

J U S T I F I C A T I V A
Sr. PRESIDENTE
Srs. Vereadores e Vereadoras

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover ajustes formais na legislação municipal, consistentes na atualização e correta indicação dos números das leis mencionadas no art. 51 da Lei Municipal nº 1.167, de 29 de abril de 2015.

A medida proposta busca conferir maior clareza, organização e segurança jurídica ao dispositivo legal, evitando inconsistências nas remissões legislativas e assegurando sua adequada aplicação. 

Dessa forma, submete-se o presente Projeto de Lei à apreciação dos Nobres Vereadores, contando-se com sua aprovação.


Atenciosamente.


Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família – RS, 27 de março de 2026.
		



MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal

